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Seleçã�o  de  Tese de Doutorãdo do PPGE/UFPB,  defendidã em 2023,  que concorrerã!  ão Pre"mio CAPES de Tese -  Ediçã�o 2024, em consonã" nciã com o EDITAL Nº 04/2024, dã CAPES.A  Coordenãçã�o  do  Progrãmã  de  Po! s-Grãduãçã�o  em  Educãçã�o  dã  Universidãde Federãl  dã  Pãrãí!bã  tornã  pu! blicã  ã  ãberturã  de  inscriço� es  pãrã  seleçã�o  de  Tese  de Doutorãdo, defendidã em 2023, que concorrerã!  ão Pre"mio CAPES de Tese – Ediçã�o 2024, Editãl  disponí!vel  em: https://www.gov.br/cãpes/pt-br/centrãis-de-conteudo/editãis/08032024_Editãl_2336915_SEI_2336311_Editãl_04_2024.pdf 
1 DISPOSIÇÕES GERAIS1.1 O Pre"mio CAPES de Tese – Ediçã�o 2024 serã!  outorgãdo pãrã ãs melhores teses de doutorãdo  defendidãs  em  2023,  selecionãdãs  em  cãdã  umã  dãs  ã! reãs  de  ãvãliãçã�o reconhecidãs  pelã  CAPES  nos  Progrãmãs  de  Po! s-Grãduãçã�o  ãdimplentes  no  Sistemã Nãcionãl  de  Po! s-Grãduãçã�o.  Serã�o  concedidos  pre"mios  especiãis  pãrã  ã! reãs  pre! -determinãdãs em pãrceriã com ã Fundãçã�o Cãrlos Chãgãs e com ã Dimensions Sciences.1.2  As teses,  pãrã  concorrerem ão Pre"mio CAPES de Tese,  de  ãcordo com o Editãl  dã CAPES,  devem,  necessã! riã  e  obrigãtoriãmente,  ãtender  ãos  seguintes  crite!rios  de elegibilidãde:I. Estãrem registrãdãs nã Plãtãformã Sucupirã dã CAPES;II. Terem sido defendidãs em 2023;III.  Terem sido defendidãs no Brãsil,  mesmo em cãsos de cotutelã ou outrãs formãs de duplã diplomãçã�o;IV. Terem sido defendidãs em Progrãmã de Po! s-Grãduãçã�o que tenhãm tido, no mí!nimo, 01 (umã) tese de doutorãdo defendidãs em 2023.Pãrã!grãfo  u! nico:  O  tí!tulo  dã  tese,  dos  orientãdores  e  dos  coorientãdores  devem  estãr ãtuãlizãdos nã Plãtãformã Sucupirã, umã vez que essãs informãço� es serã�o utilizãdãs pãrã divulgãçã�o do resultãdo de premiãçã�o e emissã�o dos certificãdos.
2. DA PRÉ-SELEÇÃO DAS TESES INSCRITAS NO PPGE/UFPB2. 1. A comissã�o de ãvãliãçã�o dãs teses, no PPGE dã UFPB, serã!  compostã por 04 docentes, sendo 01 representãnte dã Coordenãçã�o, 02 internos ão PPGE, 01 externo ãC  instituiçã�o e 01 representãnte discente, nomeãdos por portãriã pelã coordenãçã�o do Progrãmã e que 
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nã�o  tenhãm seus orientãndos  concorrendo pãrã ã seleçã�o.  Nã reuniã�o dã  comissã�o  de ãvãliãçã�o deverã�o ser computãdos, no mí!nimo, 03 (tre"s) votos pãrã ã indicãçã�o dã tese vencedorã.2.2.  A comissã�o de ãvãliãçã�o tem ãs seguintes ãtribuiço� es:I  -  Verificãr  ã  ãdequãçã�o  dãs  teses  inscritãs  ãos  crite!rios  e  ão  elevãdo  pãtãmãr  de quãlidãde exigido pãrã ã premiãçã�o;II - Decidir pelã desclãssificãçã�o INDEFERIMENTO DA INSCRIÇAG O dãs teses inscritãs, se nã�o ãtenderem ãos crite!rios de seleçã�o definidos neste Editãl;III - Selecionãr pãrã indicãçã�o ãpenãs umã tese vencedorã;IV - Elãborãr umã ãtã dã reuniã�o, de ãcordo com ãs orientãço� es do Item 3.2, Subitem I do EDITAL Nº 04/2024, dã CAPES.
3.  DO PROCESSO E DAS INSCRIÇÕES3. 1. Cãberã!  ãos professores dãs cinco linhãs de pesquisã indicãr umã tese por cãdã linhã, que tenhã sido defendidã no ãno de 2023. A indicãçã�o deverã!  estãr vinculãdã ã crite!rios estritãmente ãcãde"micos (originãlidãde, quãlidãde teo! ricã e metodolo! gicã).3.2  Pãrã  efetuãr  ã  inscriçã�o,  o  egresso  indicãdo por  cãdã umã dãs  linhãs de pesquisã deverã!  enviãr os documentos relãcionãdos ãbãixo, em formãto digitãl (JPEG pãrã ã foto e PDF  pãrã  os  demãis  documentos),  em  e-mãil  u! nico,  pãrã  o  endereço <ppge.sec@gmãil.com>, mencionãndo  como  ãssunto  "Inscriçã�o  de  tese  ão  Pre"mio CAPES 2024 Nome Completo do Cãndidãto".3.3. Documentos necessã! rios pãrã ã inscriçã�o:I-Exemplãr completo dã tese;II- Declãrãçã�o ãssinãdã pelo ãutor, concordãndo com ã inscriçã�o de suã tese no pre"mio;III. Mini resumo dã tese (ãte!  500 cãrãcteres);IV. Foto (JPEG) do ãutor dã tese em ãltã resoluçã�o (300DPI);V. Comprovãnte de publicãçã�o de ãrtigo(s) relevãnte(s) decorrente(s) dã tese, cãdãstrãdos nã Plãtãformã Lãttes;VI.  Currí!culo Lãttes ãtuãlizãdo em 01/04/2024 ou em dãtã posterior, em formãto PDF, constãndo ã produçã�o decorrente dã tese.3.4 A inscriçã�o no concurso implicã ãutomãticãmente ãutorizãçã�o pãrã ã publicãçã�o dã tese no site dã CAPES.
4.  DA SELEÇÃO4.1. A seleçã�o dã Tese ã ser indicãdã pelo PPGE ãC  CAPES deverã!  considerãr os seguintes crite!rios e suãs respectivãs pontuãço� es:I - Originãlidãde do trãbãlho (Ate!  02 pontos);II  -  Relevã"nciã pãrã o desenvolvimento cientí!fico,  tecnolo! gico,  culturãl  e sociãl  (Ate!  02 pontos);



III - Quãlidãde e quãntidãde de publicãço� es decorrentes dã tese (Ate!  02 pontos);IV - Metodologiã utilizãdã (Ate!  02 pontos);V - Quãlidãde dã redãçã�o (Ate!  01 ponto);VI – Estruturãçã�o/orgãnizãçã�o do texto (Ate!  01 ponto).4.2  Em  cãso  de  empãte,  pãrã  fins  de  clãssificãçã�o  finãl  ã  Comissã�o  considerãrã!  ã quãntidãde  de  ãrtigos  publicãdos  decorrentes  dã  tese  em  perio! dicos  no  extrãto  A  do Quãlis-CAPES (2017-2020).
5. DO CRONOGRAMA

DATA ETAPA RESPONSÁVEL02 ã 10 de ãbril de 2024 Perí!odo  de  indicãçã�o  dãs linhãs  de  pesquisã  e  de inscriçã�o  dãs  cinco  teses selecionãdãs (umã por cãdã linhã de pesquisã)
Professores  dãs  linhãs  de pesquisã (indicãçã�o)Estudãnte  egresso (inscriçã�o)11 ã 20 de ãbril de 2024 Perí!odo  de  julgãmento  e seleçã�o dã melhor tese Comissã�o do PPGE21 de ãbril de 2024 Divulgãçã�o  do  resultãdo seleçã�o  PPGE  dã  UFPB  ão Pre"mio CAPES Coordenãçã�o do PPGE

Ate!  30 de ãbril de 2024 Envio  dã  melhor  tese  do PPGE  dã  UFPB  ão  Pre"mio CAPES Coordenãçã�o do PPGE
6. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E CASOS OMISOS

6.1 O resultado final do processo seletivo será publicado na página do PPGE/UFPB, 
socializado por e-mail e também nas mídias sociais do programa.

6.2 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

João Pessoa, PB. 26 de março de 2024

Jorge Fernando Hermida
Coordenador do PPGE/UFPB
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